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REQUER LICENçÂ PARA I VESTIDURA O CARGO OC DEPUTAOO
EsraDUAÇ xe cororçÂo DE supLEÍ{ÍE, Nos rERrrros Do aRT 19,
ry, Do REGTMENTo r{TERro oa cÂueu murtcrpAl DC
FoRTALEZÂ E ART. 40. r, DA LEr oecÂuce oo nuuctpro.

excrlexrÍssrr{o sEÍtHoR pREsTDENÍE oa cÂnlna HurrcrpAl DE FoRTALEZA

O vereador signatário, no uso de suas atribuições legais, vem, à presença de Vossa
Excelência, REQUERER o dêfêrimento de licênça para assumir mandato eletivo
estaduà!, na condição de suplente, conforme convocação anexa, nos termos da previsão
regimêntal, art. 19, inciso IV, combinado com o art.40, inciso I, da Lei Orgânica do Município
de Fortaleza, conforme transcrição dos dispositivos legais:

CIENTE ARQUIYE-SE
22t t I.

Art. 19, inciso lV do Reglmento Intcrno da Câmara
lrlunlcipal de FoÊaleza:
"Caberá licença ao Vereador, afastando-o de suas
atividades parlamentares, nos seguintes casos:
IV - investidura em qualquer dos cargos referidos no art.
40, l, da Lei Orgânlca do Município."

Art. 40, inciso I da Lei Oryânlca do lrlunicípio:
"Não perderá o mandato o vereador:
I - licenciado pela Cámara Municipal para ocupar os
cargos de Ministro de Estado, Secretário de Estado,
Secretário de Município, bem como cargos equivalentes
na esfera federal, estaduâl ou municipal, e para assumir
mandato eletivo estadual ou federal, na condição de
suplente, pelo tempo em que durar o afastamento ou a
licença do titular. "

Ressalte-se que a hipótese de licença para as finalidades do presente requerimento já for
objeto de análise por esta Casa, através do Parecer no OOll2OzllCOGEL, exarado em
OSIOa/2O2t, momento este em que se manifestou por sua legalidade regimental.
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Conforme assevera as decisões do Supremo Tribunat Fedêral, que, dentre outros
dispositivos, determina:'b suplente, ao assumir o mandato, nos termos do §1o, do Art. 56, da
Constituição Federal, não passa a ser titular do mandato (MS 33952-DF)."

AO DEPARTA]TIENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA IiUNICIPAL DE FORTALEZA, EÍn
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EmdecorÉnciadaaprovaçãodalicençaparatralard.einteressedo
Deputado Alcides Femandes, pélo período-de.l20 (cento e vinte) dias' a partir do

aiiZZ aeoutubro do corrente ano, á Prcsidência vem convocá-lo para continuar no

exercício do mandato de Deputado Estadual nesta 3a (terceira) Sessão Legislativa da

3 l" (trigésima primeira) Legislatura.

OFÍCIO N.. nO25|ALECE.

A Vossa Seúoria
Vereador Pedro Victor Colares Gomes de Matos

Assunto: Convocaçâo de Parlamentar

Prezado Seúor,

Atenciosamente,

Deputado Romeu Aldiguen
PRESIDENTE

F ortaileza,2 I de outubro de 2025 .
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